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AGRAVO  INTERNO  –  DECISÃO  QUE  NEGOU
CONHECIMENTO A APELAÇÃO CÍVEL POR DESERÇÃO
– IRRESIGNAÇÃO – RECORRENTE PESSOA JURÍDICA –
JUSTIÇA  GRATUITA  INDEFERIDA  –  AUSÊNCIA  DE
RECURSO OU DE RECOLHIMENTO  DO PREPARO  NO
PRAZO  OPORTUNIZADO  –  MERA  REITERAÇÃO  DO
PLEITO  JÁ  NEGADO  –  MANUTENÇÃO  DA  DECISÃO
AGRAVADA – DESPROVIMENTO DO RECURSO.

-  Se o agravante não comungava com a decisão proferida
por esta Relatoria, que indeferiu a gratuidade judicial e abriu
prazo para o recolhimento do preparo, deveria, no momento
oportuno, ter  interposto recurso de agravo interno, a fim de
levar à apreciação do órgão colegiado, sua irresignação, o
que não ocorreu, razão pela qual nenhum reparo merece a
decisão que, reconhecendo a deserção (diante da ausência
de recolhimento do preparo no prazo oportunizado),  negou
conhecimento ao recurso apelatório.

Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados:

ACORDA  a  Primeira  Câmara  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da
Paraíba, por unanimidade, NEGAR PROVIMENTO AO AGRAVO INTERNO.

RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno manejado pela Massa Falida do Banco
Cruzeiro do Sul  S/A contra  a  decisão monocrática  de fls.  171/172v, que, nos
autos da Ação Cautelar Exibitória de Documentos manejada por  Kathia Maria
Olinda Costa Portela, não conheceu do apelo interposto pelo  ora agravante,
face à sua deserção.

A decisão monocrática vergastada encontra-se assim ementada:
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APELAÇÃO  CÍVEL –  RECORRENTE PESSOA JURÍDICA
– JUSTIÇA GRATUITA INDEFERIDA – INTIMAÇÃO PARA
RECOLHIMENTO  DO  PREPARO  –  AUSÊNCIA  DE
INTERPOSIÇÃO  DE  RECURSO  E  DE  JUNTADA  DO
PREPARO –  REITERAÇÃO DO PLEITO JÁ NEGADO –
DESERÇÃO – NÃO CONHECIMENTO DO APELO.

Tendo a parte apelante deixado de juntar  o preparo e de
interpor recurso contra a decisão que indeferiu o seu pleito
de gratuidade judicial, configurada está a deserção, o que
impõe a negativa de conhecimento do recurso. 

Nas  razões  do  presente agravo  interno,  o  agravante,  então
apelante, afirma que  a  decisão “deve  ser  apreciada  e  reformada,  pois  as
pessoas  jurídicas  podem  ser  contempladas  com  o  benefício  da  Justiça
Gratuita”  e “em relação ao Banco  [recorrente], sua falência foi decretada em
12/08/2015,  conforme  sentença  em  anexo,  comprovando  que  a  instituição
financeira  efetivamente  não  ostenta  possibilidade  alguma  de  arcar  com as
custas do processo e honorários advocatícios” (fl. 176).

Alegou,  ainda, que  o balancete contábil da empresa  “demonstra
inequivocamente  encontrar-se  sem  recursos  para  adimplir  com  custas  e
preparo recursal, na medida em que o passivo e o ativo do banco 'zeram'” (fl.
176).

Com essas considerações, pugnou pelo provimento do recurso.

Intimado,  o  agravado não apresentou  contrarrazões  ao  Agravo
Interno.

VOTO

O recurso não merece provimento.

Insurge-se,  o banco/agravante,  contra decisão monocrática que
não conheceu do seu recurso apelatório, ante a sua deserção.

Aduz, o insurgente,  em suma, que a decretação de sua falência
comprova  a  impossibilidade  de  pagamento  das  custas  processuais  e
honorários advocatícios, razão pela qual deve lhe ser concedida a gratuidade
judiciária e, consequentemente, conhecido o apelo.

Na  decisão  vergastada,  o  apelo  manejado  pelo  agravante  foi
considerado  deserto  porque,  após  o  indeferimento  da  gratuidade  judiciária
postulada pelo recorrente, este, ao invés de recolher o preparo ou interpor o
recurso cabível, limitou-se a atravessar petição, na qual pleiteou novamente a
justiça gratuita, alegando que teve sua falência decretada no ano de 2015.

Contudo, como consignado na decisão agravada, se o agravante
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não comungava com a decisão proferida por esta Relatoria,  deveria, em face
do decisum que indeferira a gratuidade judiciária e determinara o recolhimento
do  preparo  recursal,  ter  interposto  recurso  de  agravo  interno,  naquela
oportunidade, a  fim  de  levar,  à  apreciação  do órgão  colegiado,  sua
irresignação,  o  que  não  ocorreu,  razão  pela  qual  a  questão  afeta  ao
indeferimento da gratuidade judicial já se encontra preclusa e  nenhum reparo
merece a decisão que -  diante da inércia da parte em recolher o preparo  do
apelo no prazo oportunizado após o indeferimento da justiça gratuita – decretou
a deserção.

Nesse sentido:

PEDIDO  DE  ASSISTÊNCIA  JUDICIÁRIA  GRATUITA
FORMULADO  POR  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA.
INDEFERIMENTO  DA  JUSTIÇA  GRATUITA.  INTIMAÇÃO  DO
RECORRENTE  PARA PAGAR  O  PREPARO.  ALEGAÇÃO  DE
DECRETAÇÃO  DE  FALÊNCIA.  INCAPACIDADE  FINANCEIRA
PRESUMIDA.  INEXISTÊNCIA.  PRECEDENTE  DO  SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PAGAMENTO  DO  PREPARO.
AUSÊNCIA. DESERÇÃO […]..
1. A orientação do Egrégio Superior Tribunal de Justiça é de
que  a  decretação  de  falência  ou  recuperação  judicial  da
pessoa jurídica,  por  si  só,  não é suficiente para reputá-la
como hipossuficiente.
2.  Nesse cenário,  é deserta  a apelação interposta sem o
comprovante  do  preparo,  seja  na  oportunidade  de
interposição  do  recurso  ou,  posteriormente,  quando
devidamente provocado, sob pena de deserção
3. Recurso desprovido, para manter a decisão internamente
agravada em todos seus termos.

Com  efeito,  não  merece  guarida  a  súplica  recursal  constante
neste agravo interno, cujas razões se voltam, na verdade, contra a decisão que
indeferiu a gratuidade judicial e que já se encontra preclusa, por não haver a
parte apresentado o recurso no momento oportuno, nem recolhido o preparo,
no prazo oportunizado. 

Face ao exposto, NEGO PROVIMENTO ao Agravo Interno.

É como voto.

Presidiu a sessão a Exmª. Desª. Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  da  Relatora,  eminente  Desª.
Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti, o Exmº. Des. José Ricardo Porto
e o Dr. Tércio Chaves de Moura (Juiz convocado para substituir o Des. Leandro
dos Santos).  Presente à sessão à sessão  a Exmª.  Drª.  Vasti  Cléa Marinho
Costa Lopes,  Procuradora de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em 27 de
junho de 2017.

Desa Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti
            RELATORA
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